
ESTADO DO RlO GMNDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA

" 5 aus. ds.t "U ao cenÍea"

PORTARIA N! 15. DE 01 DE FEVEREIRO DÉ.2023,

coNVocA sERvrDoR EM Gozo oe rÉRns pARA REToRNo As
ATIVIDADES POR NECESSIDADE IMPERIOSA.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Jóia,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com
a Leis Municipais n.e !3IO/ZOOZ e 4042/2A22, resolve:

Art. 1s CONVOCAR, a Servidora Marivane de Fátima Sarturi,
matrícula 2-7/7, para retorno ao serviço, suspendendo o gozo de férias, por prazo

indeterminâdo, por motivo de superior interesse público,

2023.

Art. 3c Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCN

MUNICIPAT DE JÓlA.

DA CÂnml
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Luis os uza - Nego da Gaita

Presidente

Registre-se e publique-se.

Em 01 de fevereiro de 2023.
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Art. 2c Os trabalhos se darão a partir de 06 de fevereiro de
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